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PROTOCOLISTA

PAV0JUVE,_A'
tramitação

.0 F ^ 4^

OVereador que o pi^ente subscreve, usando das atribuições conferidas
pelo Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, ouvido o

Plenário, REQUER o envio de expediente a SÓCIA-GERENTE DA AMPLA

EDITORA - DILENE ANTONUCCI, solicitando a possibilidade da doação de 1000

(um mil) exemplares desta da Revista Carguinha da qual foi editora, uma revista

voltada as crianças sobre os caminhoneiros, a serem distribuídas entre as crianças

dos Centros Municipais de Integração e nas Escolas Municipais aos alunos do 5°

ano.

JUSTIFICATIVA:

Este pedido se faz necessário, porque ao folhar uma revista desta,

notamos o excelente trabalho de informação e diversão que propicia às crianças de

famílias de classe média e baixa renda.

Realizando esta doação, a Editora estará realizando um trabalho social

para com a comunidade de Campo Mourão e estaremos documentando esta

entrega e posteriormente encaminharemos fotos e matéria da imprensa local sobre a

entrega.

SALA DAS SESSÕES, em 28 de novembro de 2011.

;|̂ .PROVAnn pQn
^^•JEITADO

"rítírÃdo"

Dr. Eraldo Teodoro de Caveira
Vereador PMDB

521/LQ
Obs: Endereço editora -Av. Maringa, 813 - sala 503- Londrina - Pr. CEP - 86060 000
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
REQUERIMENTO N"

- QUANTO^ EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°
011/93- X ~ ~ "

)Bf^ASOBRE A MATÉRIA:

Ix) "30 existesúmula registradapor outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA: ~

( )Não

( ) SitTÍ, Conforme anexo

- QUIANTO A PREJUDICIALIDADE:

;) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )apr^osição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) "l^ta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
apro^do (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

JANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

[) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está fonnalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n" (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão,U-t^le Dezembro de 2011.

Luzia Aleixo Alves

Chefe da divisão Legislativa
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.UIRETQRÍA^mRÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 09/ l(í./2011.

/2011 /2011
( J indicação Legislativa n° /2011 ( ) Projeto de Resolução /201Í

Requerimento /2011 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2011
( ) Outros /2011 ( ) IVloção ti" /2011

AUTOR:

OCORRÊNCIAS:

(Jij Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade,

( ) Verificação de Prejudiciaiidade.

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a)

{ ) Vicio de origem, Competência privativa do (a),

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Aindicação atende ao art. 120, § 2°do R,l., frente ao disposto no art; dá LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2°do R.l,, frente ao disposto noart, ,,.do PPA.

Parecer proiatado em 03 Hã. /2011,

(-R.) favorável à tramitação,
( ) favorável à tramitação com emendas,
( ) Pela apresentação de substitutivo
(, ) Contrário à tramitaçãQ.„„^

Valter Francis^
Diretor JurWL.
Oab/pk29.^

tut|vó em anexo,
ia

Emendas em anexo.


